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L e i n. 241 
DE 4 DE S E T E M B R O DE 1893 

Cria no municipio de S. Luiz do Parahylinga sete cadeiras de instrucção 
primaria para o sexo masculino, nos seguintes bairros: Chapéu Gran
de, Bio das Flores, Pintos, Paineiras, Castanos, Aberta Grande e Pe
dra Negra, e também cria na cidade de S. Luiz do Parahylinga duas 
cadeiras de instrucção preliminar, uma para cada sexo. 

0 doutor Bernardino de Campos, presidente do Estado de S. Paulo. 
Faço saber que o Congresso Legislativo do Kslailo decretou e cu pro

mulgo a lei seguinte : 
Artigo l.o Ficam creadas no municipio de S. Luiz do Parahyfcinga se

te cadeiras de instrucção primaria para o sexo masculino, nos seguintes bair
ros : Chapéu Grande, Rio das Flores, Pintos, Paineiras, Castanos, Aberta 
Grande e Pedra Negra. 

Artigo 2.» Ficam também creadas na cidade dc S. Luiz do Parahytinga 
duas cadeiras de instrucção p r e l i m i n a r , u n i a para rada sexo. 

Artigo 8 . » Revogam-se as disposições em contrario. 
O secretario de Estado dos Negócios do l.itcrior assim a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de S. Paulo, aos tjualro de Setembro de 

mi l oitocentos e noventa e tres. 

B E R N A R D I N O D E C A M P O S . 

Dn . CESÁRIO M O T T A JÚNIOR. 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios do Interior, aos 5 de 
Setembro de 1 8 9 3 . — 0 director geral, João de Souza Amaral Gurgel. 

Lei n. 242 
DE 4 DE S E T E M B R O DE 1893 

Cria uma cadeira de instrucção primaria para o sexo feminino no bairro 
da Pedrinha, municipio dc Guaratinguetá, e duas, sendo uma para 
cada sexo, no núcleo colonial de Piauhy, no mesmo municipio. 

0 doutor Bernardino de Campos, presidente do Estado de São Paulo. 
Faço saber que o Congresso Legislativo do Eslado decretou e eu pro

mulgo a lei seguinte : 

Artigo 1.» Fica creada uma cadeira de instrucção primaria para o sexo 
feminino no bairro da Pedrinha, municipio dc Guaratinguetá. 

Artigo 2." Ficam creadas duas cadeiras, sendo uma para cada sexo, 
no núcleo colonial de Piauhy, municipio de Guaratinguetá. 

Artigo 3 . ° Revogam-se as disposições em contrario. 

O secretario de Estado dos Negócios do Interior assim a faça executar. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos quatro de Setembro 
de mi l oitocentos e noventa e tres. 

' ,. B E R N A R D I N O D E C A M P O S . 

' ' D R . CESÁRIO M O T T A JÚNIOR. 

Publicada na Secretaria do Estado dos Negócios do Interior, S. Paulo, 
5 dc Setembro de 1893. - 0 director geral, João de Souza Amaral Gurgel. 

L e i n. 243 
DE 4 DE S K T K M i m - ) DR 1893 

Cria duas cadeiras dc instrucção preliminar, sendo uma para cada sexo, 
no districto de paz de Pitangueiras, no municipio de Jabolicalial. 

0 doutor Bernardino de Campos, presidente do Estado de São Paulo . 

Faço saber que o Congresso Legislativo do Eslado decretou e eu pro
mulgo a lei seguinte : 

Artigo l.o Ficam creadas duas cadeiras de instrucção preliminar, sendo 
uma para cada sexo, no districto de paz dc Pitangueiras, municipio de Ja -
boticabal. 

Arl igo 3 . " Revogam-se as disposições em contrario. 

O secretario de Estado dos Negócios do Interior assim a faça executar. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos quatro de Setembro 
dc mil oitocentos e noventa e tres. 

B E R N A R D I N O D E C A M P O S . 

D R . CESÁRIO M O T T A JÚNIOR. 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios do Interior. S. Paulo, 
5 de Setembro de 1893 .—O director geral, João dc. Souza Amaral Gurgel. 
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PRESIDÊNCIA DO s n . EZEQUIEL RAMOS 

SUMMAHIO :—Chamada.—Acta.— Expediente :— 
Communicação da Camara.—Of/i-

. _ cios e projectos da mesma.—Be-
' querimenlo do sr. A. Mercado.— 

°i. I4,í, Pareceres ns. 84, 85 e 80.—Ordem 
do dia :—3a. discussão do proje-

; cto n. t01, da Camara e dis-
± cussão única, do parecer n. 78. 

áa. discussão j dos projectos da 

Camara, ns. 88, US, 127 e 125.—. 
Dispensa de interstício.—Ordem 
do dia 5 de Agosto. 

A ' hora regimental, feita a chamada, acham-se 
presentes os srs. Antonio Mercado, Bernardo da 
Silva, Teixeira de Carvalho, Ezequiel Ramos, Pei
xoto Gomide, Salles Júnior, Gustavo Godoy, João 
Tobias, Guimarães Júnior, Almeida Val l im, Paulo 
Egydio e Ricardo Baptista, comparecendo mais 
tarde o sr. Paulo Queiroz. 

Abre-se a sessão. 
E ' lida e approvada sem debate a acta da sessão 

an tecedente. 
O sr. Io. secretario procede á leitura do seguinte 

.- - E X P E D I E N T E 

SíOfficio do sr. 1 ° . secretario, da Camara dos De
putados, communicando que aquella casa do Con
gresso, em sessão de 3 do corrente, resolveu que 
se marcasse o dia 5, ao meio dia, para a reunião 
do Congresso em sessão de fusão, afim de delibe-
rar-se sobre nova prorogação dos [trabalhos da 
actual sessão legislativa. 

—Responda-se e archive-se. 

O s i - , p r e s i d e n t e convida os srs. senado
res a comparecerem, n u edifício da Camara, no dia 
e hora designados, para a sessão de Fusão de que 
trata o officio que acaba de ser lido. 

Officios do mesmo, enviando, approvados pela 
Camara, os seguinte 4 

P R O J E C T O 

Art . I o . Fica creada uma escola publica para o 
sexo masculino na Ilha dos Búzios, municipio de 
V i l l a Relia. 

Art. 2°. Revogam-sc as disposições em contra
rio . 

— A ' commissão de instrucção publica. 

P R O J E C T O 

O Congresso Legislativo do Estado de S. Paulo 
decreta ; 

Art. IO. Ficam pertencendo ao municipio de P i 
racicaba a Capella dc Serra Negra e os bairros 
que a circumdam. 

Art. 2 o . A linha divisória entre os dois municí
pios seguirá pelo leito do ribeirão do Muquem,. 
desde sua confluência no rio Tietó até suas cabe-


